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PORTARIA N" 353 DE 21 DE JULHO DE 2022

NoMEIA CoMrssÃo EspEcrAL pana aruÁttse oe
FRÂcIoNAMENTo DE LorEs UnaaÍ{os

de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

o Art. 30 da Lei Municipal no 1.689 de 1o de julho

RESOLVE

Art. lo - NOMEAR os membros abaixo relacionados para comporem a

comissão Especiar para anárise dos fracionamentos de rotes urbanos de que trata a
Lei Municipal no 1.689 de 1o de julho de 2022:

. ELIS REGINA VIEIRA

. TIAGO VELLOSO RODRiGUES

. VANDECIR VALENTIM PIVA

Parágrafo único - caberá a comissão Especial efetuar a análise dos documentos
apresentados e emissão de parecer acerca da aprovação ou não do fracionamento.

Art. 20 - Esta poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNrrr Do PREFETTo Mururcrpnr DE MrssAL, 21 or :urHo DE 2022
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